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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS DOS CRÉDITOS ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado proceder à alteração das fontes de recursos dos seguintes projetos conseqüentemente das leis. 

* Projeto de Lei nº 114/2020 

Onde lê-se. 0.05.14-500 073 leia-se 0.05.14-312

Onde lê-se. 0.05.14-500 074 leia-se 0.05.14-312

Onde lê-se. 0.05.14-500 075 leia-se 0.05.14-312

Onde lê-se. 0.05.14-500 075 leia-se 0.05.14-312

Onde lê-se. 0.05.14-500 075 leia-se 0.05.14-312

* Projeto de Lei nº 117/2020 

Onde lê-se. 0.02.19-500        leia-se 0.02.19-312

*Projeto de Lei nº 121/2020 

Onde lê-se. 0.05.14-500 076 leia-se 0.05.14-312

Onde lê-se. 0.05.14-500 076 leia-se 0.05.14-312

Onde lê-se. 0.05.14-500 076 leia-se 0.05.14-312

Onde lê-se. 0.05.14-500 077 leia-se 0.05.14-312

Onde lê-se. 0.05.14-500 077 leia-se 0.05.14-312

            Onde lê-se. 0.05.14-500 077 leia-se 0.05.14-312

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 19 de junho de 2020.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
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